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Divinópolis, 03 de maio de 2017  

  

Referência: PA 24572/2010/002/2014 

Protocolo SIAM: R0118666/2017 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Prezado Senhor, 

  

Considerando que em 21/02/2014 foi formalizado o Processo Administrativo de LOC do 
empreendimento acima identificado (PA n.° 24572/2010/002/2014) para as atividades de Extração de 
areia e cascalho para utilizãção imediata na construção civil (A-03-01-8) e Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha (A-03-02-6), conforme DN 74; 

Considerando o recebimento, da 'solicitação do empreendedor para arquivamento de seu processo, 
diante de sua desistência já justificada (protocolo R0118666/2017); 

Servimos do presente para informar que esta Superintendência procederá.  ao  arquivamento do 
Processo Administrativo de LOC solicitado por Areião'São Luiz Ltda. ME, para as atividades de 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil e Extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha, conforme (PA n.° 24572/2010/002/2014), em Divinópolis/MG. 

Na oportunidade informamos que não 'há débito referente ao Processo Administrativo supracitado, 
uma vez que se trata de microempresa, portanto, isento do pagamento dos custos de análise do 
processo. 

Após o arquivamento, o interessado deverá buscar este Órgão ambiental para a regularização de sua 
situação, sob as penas da lei. 

Ressalta-se, ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibilitd a abertura de novo 
processo, desde que comprovada à inexistência de débito de natureza ambiental e desde que não 
implique reaproveitamento dos custos r -;:erentes ao processo ora arquivado. 

Atenciosamente. 

Akifk, -Q9)Y_OL 
Eugenia Teixeira 
G tora Ambiental 
SUPRAM — ASF 

MASP 1.335.506-0 

Ao Areião São Luiz Ltda. ME 
Rua Guilherme Nunes, n° 21., casa "M" 
Bairro Centro 
Carmo do Cajuru-MG 
CEP 35.510-000 
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